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LEI Nº 13.768, DE 26 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 810/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre a organização do Quadro
da Guarda Civil Metropolitana - QGC,
da Prefei tura do Município de São
Paulo, institui novo plano de carreira e
dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a organização do Quadro da
Guarda Civil Metropolitana - QGC, da Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, privativo da Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana; cria e reenquadra cargos e funções constantes
da Lei nº 11.715, de 3 de janeiro de 1995, e legislação subse-
qüente, na área da Guarda Civil Metropolitana, bem assim ins-
titui novo Plano de Carreira e respectiva Escala de Padrões de
Vencimentos.

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DA GUARDA
CIVIL METROPOLITANA

Art. 2° - O Quadro da Guarda Civil Metropolitana - QGC fica
composto pelos cargos previstos nesta lei.
Art. 3° - Os cargos do Quadro da Guarda Civil Metropolitana -
QGC ficam incluídos na Parte Permanente, Tabela III (PP-III),
cargos de provimento efetivo que não comportam substituição.
Art. 4° - Os cargos de provimento efetivo do Quadro da
Guarda Civil Metropolitana - QGC ficam com as quantidades,
denominações, referências de vencimentos e formas de provi-
mento estabelecidas na conformidade do Anexo I, integrante
desta lei, onde se discriminam também as Partes e Tabelas, ob-
servadas as seguintes regras:
I - criados, os que figuram na coluna “Situação Nova”, sem
correspondência na coluna “Situação Atual”;
II - mantidos, os que figuram nas duas colunas, com as trans-
formações ocorridas.

ESCALA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS

Art. 5° - Fica instituída nova Escala de Padrões de Venci-
mentos dos cargos do Quadro da Guarda Civil Metropolitana -
QGC, compreendendo as referências, os graus e os valores
constantes do Anexo II integrante desta lei.
§ 1º - Na composição da Escala de Padrões de Vencimentos,
observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre
o valor de uma referência e a que lhe for imediatamente subse-
qüente.
§ 2º - Observar-se-á, ainda, na forma do parágrafo 1º deste ar-
tigo, o percentual existente entre o valor de um grau e o que
lhe for imediatamente subseqüente.
§ 3º - A Escala de Padrões de Vencimentos de que trata o
“caput” deste artigo será atualizada, a partir do mês de outubro
de 2003, de acordo com os reajustes concedidos aos servidores
municipais, nos termos da legislação vigente.

CONFIGURAÇÃO DA CARREIRA

Art. 6º - A carreira única que integra o Quadro da Guarda
Civil Metropolitana - QGC, composta pelos cargos constantes
do Anexo I desta lei, passa a ser configurada na seguinte con-
formidade:
I - Nível I:
a) Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe;
b) Guarda Civil Metropolitano - 2ª Classe;
c) Guarda Civil Metropolitano - 1ª Classe;
II - Nível II: Guarda Civil Metropolitano - Classe Distinta;
III - Nível III: Inspetor;
IV - Nível IV: Inspetor Regional;
V - Nível V: Inspetor de Agrupamento;
VI - Nível VI: Inspetor Superintendente.
§ 1º - Todo cargo situa-se inicialmente no grau “A” e a ele re-
torna quando vago.
§ 2º - Os cargos do Nível I de Guarda Civil Metropolitano - 3ª
Classe transferem-se à 2ª Classe por ocasião do enquadra-
mento previsto no artigo 12 desta lei, retornando à 3ª Classe

quando o servidor for acessado à 1ª Classe, ou quando de sua
vacância.
§ 3º - Nível é o agrupamento de cargos de mesma natureza de
atribuições.
Art. 7º - As atribuições dos cargos que compõem a carreira do
Quadro da Guarda Civil Metropolitana - QGC serão definidas
em decreto a ser editado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
a contar da data da publicação desta lei.

PROVIMENTO DOS CARGOS DO QUADRO
DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA

Art. 8º - Os cargos de Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe,
do Nível I da carreira que integra o Quadro da Guarda Civil
Metropolitana - QGC, serão providos mediante concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos.
§ 1º - A nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classi-
ficação no concurso e será efetuada gradativamente, na medida
das necessidades da Administração Pública Municipal.
§ 2º - O enquadramento no cargo de Guarda Civil Metropoli-
tano - 2ª Classe obedecerá ao disposto no artigo 12 desta lei.
Art. 9º - Excluídos os cargos de que trata o artigo 8º, os demais
cargos de provimento efetivo do Quadro da Guarda Civil Me-
tropolitana, constantes do Anexo I, integrante desta lei, serão
providos mediante concurso de acesso de provas e títulos.

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 10 - O estágio probatório corresponde ao período de 3
(três) anos que se segue ao ingresso do servidor, no cargo de
provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe.
§ 1º - O servidor em estágio probatório, para fins de confir-
mação no cargo, será submetido a avaliação especial de de-
sempenho, de acordo com critérios a serem estabelecidos em
decreto específico.
§ 2º - Confirmado no cargo a que se refere o “caput”, o ser-
vidor será enquadrado no cargo de Guarda Civil Metropolitano
- 2ª Classe, na forma do disposto no artigo 12 desta lei.
§ 3º - Durante o período de estágio probatório, o Guarda Civil
Metropolitano - 3ª Classe não poderá ser promovido nos graus
ou acessado a outro cargo.
§ 4º - A avaliação especial de que trata o parágrafo 1º deste ar-
tigo será realizada por Comissão Interdisciplinar, composta
por membros do Centro de Formação em Segurança Urbana,
do Comando da Guarda Civil Metropolitana, da Corregedoria
da Guarda Civil Metropolitana, da Divisão Técnica de Re-
cursos Humanos, da Divisão Técnica de Saúde e por servidor
indicado pelo Secretário Municipal de Segurança Urbana, que
a presidirá.
§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos ser-
vidores investidos, por meio de concurso público, no cargo de
2º Inspetor.
Art. 11 - Será exonerado do cargo o servidor reprovado no es-
tágio probatório.

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL E DO ACESSO

Art. 12 - Aos titulares de cargos de provimento efetivo de
Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe confirmados no cargo
mediante aprovação no estágio probatório, fica assegurada
evolução funcional por enquadramento no cargo de Guarda
Civil Metropolitano - 2ª Classe, na forma do disposto no
Anexo I integrante desta lei.
Art. 13 - Acesso é a elevação do servidor efetivo a cargo de
maior responsabilidade e maior complexidade de atribuições.
§ 1º - É de 3 (três) anos o interstício no cargo para concorrer
ao acesso.
§ 2º - A apuração do tempo no cargo será feita segundo o dis-
posto no artigo 64 da Lei n° 8.989, de 29 de outubro de 1979.
Art. 14 - Fica assegurado aos titulares de cargos de provimento
efetivo do Quadro da Guarda Civil Metropolitana - QGC con-
curso de acesso para o cargo subseqüente, de referência mais
elevada, na forma estabelecida no Anexo I integrante desta lei.
§ 1º - Os concursos de acesso serão realizados, obrigatoria-
mente, a cada 3 (três) anos, devendo os prazos ser controlados
pela Divisão Técnica de Recursos Humanos e comunicados ao
Secretário Municipal de Segurança Urbana.
§ 2º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º deste artigo, os
concursos de acesso poderão também ser realizados sempre
que a Administração julgar necessário.
§ 3º - Será indeferida, liminarmente, a inscrição no concurso
de acesso do titular de cargo do Quadro da Guarda Civil Me-
tropolitana que, embora implementados todos os prazos e as
demais condições para o acesso, na data do início das inscri-
ções, incorrer em uma das seguintes hipóteses:
I - tiver comportamento classificado como insuficiente ou
mau, nos termos do artigo 9º da Lei nº 13.530, de 14 de março
de 2003, que dispõe sobre o Regulamento Disciplinar dos Ser-
vidores da Guarda Civil Metropolitana;
II - tiver cometido mais de 5 (cinco) faltas injustificadas, nos
últimos 12 (doze) meses, ou mais de 10 (dez) faltas injustifi-
cadas, durante os últimos 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 15 - Os concursos de acesso, inclusive os títulos para eles
exigidos, serão disciplinados em decreto, no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta lei.
§ 1º - Serão considerados como títulos os cursos de formação
realizados ou referendados pelo Centro de Formação em Segu-
rança Urbana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana,
não exigidos como requisito para o acesso, bem como a esco-
laridade dos candidatos, quando se tratar de formação de nível
superior, especialmente nos concursos de acesso para os
cargos de Inspetor, Inspetor Regional, Inspetor de Agrupa-
mento e Inspetor Superintendente.
§ 2º - Para os titulares de cargos de Inspetor Regional, Inspetor
de Agrupamento e Inspetor Superintendente, somente serão
considerados como títulos os cursos de graduação não utili-
zados para o provimento do cargo efetivo de que é titular.
Art. 16 - O Centro de Formação em Segurança Urbana vali-
dará os cursos de formação promovidos por outras entidades,
bem como aqueles por ele realizados, relativos a cargos supe-

riores na carreira, quando houver correspondência do conteúdo
e da carga horária com o curso de formação exigido como re-
quisito para o concurso de acesso.
Art. 17 - Os titulares de cargos de provimento efetivo do
Quadro da Guarda Civil Metropolitana - QGC manterão, no
acesso, o mesmo grau que detinham na situação anterior.

REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL

Art. 18 - Fica mantido o Regime Especial de Trabalho Policial
- RETP dos servidores do Quadro da Guarda Civil Metropoli-
tana, caracterizando-se pelo cumprimento de horário e local de
trabalho variáveis, prestação de serviço em finais de semana e
feriados, plantões noturnos e outros estabelecidos em decreto,
assim como pela sujeição a trabalho perigoso, insalubre ou pe-
noso, observadas, sempre, as peculiaridades do serviço.
Art. 19 - Pela sujeição ao regime a que se refere o artigo 18, os
servidores do Quadro da Guarda Civil Metropolitana farão jus
a uma gratificação de 50% (cinqüenta por cento) a 140%
(cento e quarenta por cento), calculada exclusivamente sobre o
padrão de vencimento do servidor.
§ 1º - Para os fins do disposto no “caput”, considera-se padrão
de vencimento o conjunto de referência e grau.
§ 2º - O percentual da Gratificação pelo Regime Especial de
Trabalho Policial fica fixado, inicialmente, em 50% (cinqüenta
por cento) sobre o padrão de vencimento do servidor, podendo
ser revisto, a critério do Prefeito, por meio de decreto, respei-
tados os limites estabelecidos no “caput” deste artigo.
§ 3º - A gratificação de que trata este artigo tem natureza per-
manente, inclusive para aposentadoria e pensão, sendo inacu-
mulável com qualquer outra vantagem decorrente de jornadas
ou regime especial de trabalho.
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pen-
sionistas.

JORNADA DE TRABALHO

Art. 20 - Os servidores do Quadro da Guarda Civil Metropoli-
tana ficam sujeitos à jornada de 40 (quarenta) horas de tra-
balho semanais - J-40.
Art. 21 - A jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho sema-
nais - J-40, a ser disciplinada em decreto, corresponderá:
I - à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho;
II - ao cumprimento em regime de plantão.

DA OPÇÃO E ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS
TITULARES DE CARGOS EFETIVOS

Art. 22 - Os titulares dos cargos de provimento efetivo relacio-
nados na coluna “Situação Atual” do Anexo I, no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data da publicação desta lei, po-
derão optar pela nova carreira da Guarda Civil Metropolitana e
por receberem seus vencimentos de acordo com a Escala de
Padrões de Vencimentos constante do Anexo II, instituída por
esta lei, relativa à jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho
semanais - J-40.
§ 1º - A opção de que trata o “caput” será provisória durante o
prazo de 90 (noventa) dias, a contar do ato de integração, findo
o qual adquirirá caráter irretratável, se não houver expressa
manifestação de desistência da opção feita.
§ 2º - No caso de desistência da opção pela nova carreira, o
servidor reverterá à situação anterior, passando a perceber seus
vencimentos de acordo com o disposto no parágrafo 3º deste
artigo.
§ 3º - Aos servidores que não optarem no prazo estabelecido
no “caput”, fica assegurado o direito de permanecerem rece-
bendo seus vencimentos de acordo com a Escala de Padrões de
Vencimentos atualmente vigente para o Quadro dos Profissio-
nais da Guarda Civil Metropolitana - QPG, devidamente rea-
justada nos termos da legislação específica, mantidas as atuais
referências de seus cargos.
§ 4º - Os critérios para a acomodação dos servidores cujos
vencimentos, em razão de decisões judiciais, ultrapassem as
novas Escalas de Padrões de Vencimentos referidas no “caput”
são os previstos no artigo 29 desta lei.
Art. 23 - Para os servidores que se encontrarem regularmente
afastados, o prazo consignado no artigo 22 desta lei será com-
putado a partir da data em que retornarem ao serviço.
Art. 24 - O disposto no artigo 22 aplica-se aos aposentados e
pensionistas, observadas as disposições específicas para eles
previstas nos artigos 37, 38 e 39 desta lei.
Art. 25 - A opção e a sua eventual desistência só poderão ser
efetuadas uma única vez.

DA INTEGRAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES
DE CARGOS EFETIVOS

Art. 26 - Integração é a forma de acomodação dos atuais titu-
lares de cargos de provimento efetivo que compõem a carreira
da Guarda Civil Metropolitana nos níveis e referências insti-
tuídos por esta lei.
Art. 27 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo
que compõem a carreira da Guarda Civil Metropolitana, op-
tantes na forma do artigo 22, serão integrados nos cargos da
nova carreira, na seguinte conformidade:
I - no cargo de Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe, os titu-
lares de cargos de Guarda Civil Metropolitano com até 3 (três)
anos de efetivo exercício no cargo;
II - no cargo de Guarda Civil Metropolitano - 2ª Classe, os ti-
tulares de cargos de Guarda Civil Metropolitano com mais de
3 (três) anos e até 10 (dez) anos de efetivo exercício no cargo;
III - no cargo de Guarda Civil Metropolitano - 1ª Classe, os ti-
tulares de cargos de Guarda Civil Metropolitano com mais de
10 (dez) anos de efetivo exercício no cargo;
IV - no cargo de Guarda Civil Metropolitano - Classe Distinta:
a) os titulares de cargos de provimento efetivo de Guarda Civil
Metropolitano - Classe Especial;
b) os titulares de cargos de provimento efetivo de Guarda Civil
Metropolitano - Classe Distinta;
V - no cargo de Inspetor, os titulares de cargos de provimento
efetivo de 2º Inspetor;

VI - no cargo de Inspetor Regional, os titulares de cargos de
provimento efetivo de 1º Inspetor.
§ 1º - O titular de cargo do Quadro da Guarda Civil Metropoli-
tana conservará, na integração, o mesmo grau que detinha na
situação anterior.
§ 2º - Sem prejuízo da integração prevista neste artigo, os ser-
vidores ora integrados somente poderão concorrer, mediante
concurso de acesso, a cargo imediatamente superior ao que se
encontrarem se possuírem a escolaridade exigida para o provi-
mento do cargo.
§ 3º - Os servidores referidos no “caput” deste artigo, que não
possuam o curso de formação profissional correspondente ao
cargo no qual foram integrados, serão inscritos de ofício nesse
curso.
§ 4º - Na hipótese prevista no parágrafo 3º, os servidores so-
mente poderão concorrer, mediante concurso de acesso, a
cargo imediatamente superior ao que se encontrarem, após sua
aprovação no curso ali referido, observado o disposto no artigo
41 desta lei.
§ 5º - A apuração de tempo no cargo, para os efeitos deste ar-
tigo será feita a contar do início de exercício no respectivo
cargo até 31 de julho de 2003, nos termos do disposto no ar-
tigo 64 da Lei nº 8.989, de 1979.
Art. 28 - Os servidores integrados no cargo de Guarda Civil
Metropolitano - Classe Distinta, nos termos da alínea “b” do
inciso IV do artigo 27, que, na data da publicação desta lei,
possuírem mais de 6 (seis) anos no cargo, serão enquadrados
como Inspetor, após aprovação no Curso de Formação Profis-
sional para Inspetor.
§ 1° - O curso de formação profissional a que se refere o
“caput” terá início no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados da data da publicação desta lei.
§ 2° - O enquadramento previsto no “caput” deverá ser efeti-
vado no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da
conclusão do curso, produzindo efeitos a partir do primeiro dia
do mês da publicação do ato de enquadramento.
§ 3º - Na hipótese de não aprovação no Curso de Formação
Profissional para Inspetor, os servidores de que trata o “caput”
permanecerão no cargo de Guarda Civil Metropolitano -
Classe Distinta.
§ 4º - Para os fins deste artigo, aplica-se o disposto no pará-
grafo 5º do artigo 27 desta lei.
Art. 29 - Ao servidor optante nos termos do artigo 22 desta lei,
cujo enquadramento na nova escala de padrões de venci-
mentos resultar inferior ao padrão atual, em decorrência de de-
cisão judicial, fica assegurada a percepção da diferença, que
será paga a título de Vantagem de Ordem Pessoal - VOP e
considerada para efeitos de aposentadoria, décimo terceiro sa-
lário e férias.
§ 1º - A diferença paga a título de Vantagem de Ordem Pes-
soal - VOP será reajustada na mesma data e no mesmo percen-
tual dos reajustes de vencimentos dos servidores municipais,
bem como eventuais reajustes setoriais.
§ 2º - Fica assegurado o pagamento de eventuais diferenças no
cálculo dos adicionais de tempo de serviço, bem assim do Re-
gime Especial de Trabalho Policial - RETP, decorrentes de de-
cisões judiciais, por ocasião do enquadramento nos novos pa-
drões de vencimentos, que serão incluídas na Vantagem de
Ordem Pessoal - VOP prevista no “caput” deste artigo.
Art. 30 - A integração dos titulares de cargos de provimento
efetivo do Quadro da Guarda Civil Metropolitana não consti-
tuirá impedimento para a promoção por merecimento ou anti-
güidade prevista na legislação estatutária.
Art. 31 - Os titulares de cargos de provimento efetivo do
Quadro da Guarda Civil Metropolitana serão integrados nos
novos padrões de vencimentos no prazo de até 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data da publicação desta lei.
§ 1º - Os efeitos da integração prevista no “caput” retroagirão
ao primeiro dia do mês subseqüente ao da publicação desta lei.
§ 2º - Até a publicação do ato de integração, os servidores
abrangidos por esta lei receberão seus vencimentos na forma
prevista pela legislação vigente para o Quadro dos Profissio-
nais da Guarda Civil Metropolitana - QPG, devidamente rea-
justados de acordo com a legislação específica, mantidos o pa-
drão de vencimentos atual de seus cargos e demais benefícios,
nos percentuais e bases atualmente percebidos.
Art. 32 - Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem
que o servidor manifeste sua opção, na forma do artigo 22
desta lei.

DOS SERVIDORES ADMITIDOS

Art. 33 - Os servidores admitidos nos termos da Lei n º 9.160, de
3 de dezembro de 1980, para a função de Guarda Civil Metropo-
litano poderão realizar opção pelos padrões de vencimentos ora
instituídos, na forma do disposto no artigo 22 desta lei.
Art. 34 - Os servidores admitidos que realizarem a opção de
que trata o artigo 33 ficam com a denominação da função alte-
rada para Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe e o respec-
tivo salário fixado na referência QGC-1, na forma do estabele-
cido na coluna “Situação Nova” do Anexo I e no Anexo II, in-
tegrantes desta lei.
§ 1º - A fixação dos salários na nova referência de vencimento
observará o prazo previsto para os titulares de cargos de provi-
mento efetivo.
§ 2º - Os servidores admitidos estáveis conservarão, na nova
situação, os graus em que se encontrem na data da publicação
desta lei.
§ 3º - Aos servidores que não optarem no prazo estabelecido
no “caput”, fica assegurado o direito de permanecerem rece-
bendo seus salários de acordo com a Escala de Padrões de
Vencimentos atualmente vigente para o Quadro dos Profissio-
nais da Guarda Civil Metropolitana - QPG, devidamente rea-
justados nos termos da legislação específica, mantida a atual
referência de sua função.
Art. 35 - Aos servidores admitidos nos termos da Lei nº 9.160,
de 1980, para a função de Guarda Civil Metropolitano, está-
veis por força do artigo 19 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, assistem, além dos direitos previstos na
legislação específica, os seguintes:
I - inscrição de ofício nos concursos públicos a serem reali-
zados após a publicação desta lei, para provimento do cargo
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